I – Portarias de 30/07/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 5784/2010 – Carlos Alberto de Salles, 5º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 25 e de 28 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/07/2010)
 
I – Portarias de 26/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 6188/2010 – Márcio Fernando Elias Rosa, Subprocurador-Geral de Justiça de Gestão, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, responder pelo expediente da Diretoria Geral, no período de 26 a 30 de agosto de 2010.
Autorizando:
nº 6189/2010 – Antonio Alberto Machado, 3º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, no período de 25 a 27 de agosto de 2010, para proferir palestra na “9ª Semana Jurídica da UNIT”, promovida pela Universidade Tiradentes - UNIT, na cidade de Aracajú, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando, o interessado, sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº. 108.482/2010)
nº 6190/2010 – Antonio Alberto Machado, 3º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, no período de 23 a 27 de agosto de 2010, para proferir palestra no “VII Fórum Jurídico”, promovido pela UNITOLEDO – Centro Universitário Toledo, na cidade de Araçatuba - SP, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando, o interessado, sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº. 108.480/2010)
nº 6191/2010 – Eduardo Ferreira Valério, 2º Promotor de Justiça de Direitos Humanos, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, no dia 26 de agosto de 2010, para proferir palestra sobre “População de Rua”, realizada no prédio sede do Ministério Público, na cidade de Ribeirão Preto - SP, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público.
(Pt. nº. 109.199/2010).
 

B - Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 6192/2010 – a portaria N: 6008/2010, que designou Patricia Simoes de Castro Sampaio Garcia, 2º Promotor de Justiça de Pederneiras, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Pederneiras, de 23 a 27 de agosto de 2010. 
Designando:
nº 6193/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo (Subnúcleo Grande São Paulo I), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem na Medida Cautelar nº 2754/2010, em trâmite pela Corregedoria Permanente da Justiça Militar, a partir de 23 de agosto de 2010 (Pt. nº 109.601/10).
nº 6194/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo (Subnúcleo Capital), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 42/2009, em trâmite pela Delegacia de Crimes Raciais e Delitos de Intolerância – DECRADI/DHPP, a partir de 20 de agosto de 2010, até distribuição (Pt. nº 109.213/10).
nº 6195/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Franca, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 542/2009, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Miguelópolis, a partir de 6 de agosto de 2010 (Pt. nº 109.255/10).
nº 6196/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 1288/01, em trâmite pela 7ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto, a partir de 17 de agosto de 2010 (Pt. nº 108.663/10).
nº 6197/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 273/93, em trâmite pela 3ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto, a partir de 17 de agosto de 2010 (Pt. nº 108.651/10).
nº 6198/2010 - Marcelo Duarte Daneluzzi, 29º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 25 a 31 de agosto de 2010.
nº 6199/2010 - Andre Luis Simões, Promotor de Justiça de Teodoro Sampaio, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Rosana, de 26 a 31 de agosto de 2010.
nº 6200/2010 - Celso Rocha Cavalheiro, 23º Promotor de Justiça de Campinas, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Campinas, de 21 a 28 de agosto de 2010.
nº 6201/2010 - Maria Cristina Geraldes Fochi Reis, Promotor de Justiça de General Salgado, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Auriflama, de 23 a 31 de agosto de 2010.
nº 6202/2010 - Rodrigo Pereira dos Reis, Promotor de Justiça de Urânia, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Auriflama, de 23 a 31 de agosto de 2010.(Pt. nº109.573/10)
nº 6203/2010 - Rogerio Pinheiro Pagani, 2º Promotor de Justiça de Cândido Mota, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Cândido Mota, de 30 a 31 de agosto de 2010.
Nº: 4745/2010 - Ivan Carneiro Castanheiro, 2º Promotor de Justiça de Americana, para acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Americana, de 19 a 20 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 29/06/2010)
Nº: 4957/2010 - Sirleni Fernandes da Silva, 1º Promotor de Justiça Substituto da 53ª Circunscrição Judiciária (Americana), para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Americana, de 2 a 16 de julho, assumir o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Americana, de 1 a 31 de julho, auxiliar no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Americana, de 19 a 20 de julho, acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Americana, de 21 a 23 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 13/07/2010)
nº 5339/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de agosto de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Excluam-se:
Aline Kleer da Silva Martins Fernandes
Guilherme Athayde Ribeiro Franco
Joao Paulo Faustinoni e Silva
Rossana Azevedo Inacarato
Silvio Antonio Marques
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 20/07/2010)
nº 5340/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Aline Kleer da Silva Martins Fernandes (02 a 16)
Guilherme Athayde Ribeiro Franco (02 a 16)
Joao Paulo Faustinoni e Silva (02 a 16)
Rossana Azevedo Inacarato (02 a 16)
Silvio Antonio Marques (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 20/07/2010)
Nº: 5626/2010 - Marcelo Freire Garcia, 1º Promotor de Justiça de Cândido Mota, para acumular, sem ônus para o Ministério Público, o exercício das funções do Promotor de Justiça de Quatá, de 1 a 29 de agosto de 2010 (Pt. nº 97.199/10)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 31/07/2010) 
Nº: 5651/2010 - Rogerio Pinheiro Pagani, 2º Promotor de Justiça de Cândido Mota, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Quatá, de 30 a 31 de agosto, e, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Quatá, de 1 a 29 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 31/07/2010)
Nº: 5745/2010 - Rodrigo Melgarejo, 3º Promotor de Justiça Substituto da 28ª Circunscrição Judiciária (Presidente Venceslau), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Rosana, de 1 a 25 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 30/07/2010)
nº 6063/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Carlos Cesar de Faria Bernardi (01 a 15)
Guilherme Athayde Ribeiro Franco (01 a 15)
Hamilton Fernando Lisi (01 a 15)
Joao Paulo Faustinoni e Silva (01 a 15)
Rossana Azevedo Inacarato (01 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)
nº 6065/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Ana Cristina Ioriatti Chami (08 a 24)
Incluam-se:
Rita de Cassia Bergamo (13 a 24)
Silvio Antonio Marques (25/08 a 26/09)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)
nº 6107/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Franca, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos dos processos nºs 202/2009 e 230/2009, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Nuporanga, a partir de 10 de agosto de 2010 (Pt. nº 105.812/10).
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 19/08/2010).
 

III - Avisos
Avisos de 20/08/2010
nº 557/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, especialmente com fulcro no artigo 19, I, 3, d, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público (Lei Complementar Estadual nº 734/93);
Considerando a edição da Súmula Vinculante nº 25 pelo E. Supremo Tribunal Federal, que impede a decretação da prisão civil do depositário infiel;
Considerando preocupação, externada pela E. Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de que a impossibilidade de prisão civil do depositário infiel vem levando diversos depositários a se desfazerem dos bens que se encontram sob sua guarda, causando grande prejuízo à Fazenda do Estado de São Paulo;
Considerando que a conduta do depositário infiel atinge não somente processos em que o fisco é interessado, mas diversos outros feitos de natureza cível, causando prejuízos sensíveis aos credores;
Considerando que o depositário exerce múnus público e que o desfazimento do bem, além de causar a repercussão material já mencionada, é também demonstração de desprezo e desrespeito às ordens judiciais;
Considerando que a conduta do depositário infiel encontra previsão típica no artigo 168, § 1º, II, do Código Penal;
Recomenda, respeitada a independência funcional dos membros do Ministério Público, aos Promotores de Justiça com atribuição criminal que zelem pela efetiva responsabilização daqueles que se desfizerem dos bens recebidos na condição de depositários judiciais pela prática do crime previsto no artigo 168, § 1º, II, do Código Penal.
 

nº 558/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, especialmente com fulcro no artigo 19, I, 3, d, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público (Lei Complementar Estadual nº 734/93);
Considerando que o regime de substituição tributária encontra amparo no artigo 150, § 7º, da Constituição Federal;
Considerando que tal modalidade de substituição é aplicada a tributos, como o ICMS, que incidem em operações sucessivas;
Considerando que, em diversos casos, especialmente quanto à produção e venda de combustíveis, cigarros e bebidas, a lei elegeu o próprio fabricante/distribuidor do produto como responsável pelo repasse do tributo recebido;
Considerando que, em tal situação, o sujeito passivo da obrigação tributária pode cobrar do terceiro o valor do tributo devido, figurando como mero agente arrecadador do tributo previamente pago pelo contribuinte de fato, não suportando seu custo;
Considerando preocupação, externada pela E. Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de que tem havido crescente prática de burla deste sistema, apropriando-se os responsáveis pela conduta do dinheiro pago pelo contribuinte e causando prejuízo à Fazenda do Estado de São Paulo;
Considerando que a conduta em questão é tipificada no artigo 2º, II, da Lei nº 8.137/90 e que o crime, segundo precedentes doutrinários e jurisprudenciais, consuma-se independentemente da existência de fraude ou de comprovação de dolo específico;
Considerando que o mencionado crime costuma ser praticado reiteradamente e, muitas vezes, por quadrilhas especializadas;
Recomenda aos Promotores de Justiça com atribuição criminal que zelem pela efetiva responsabilização daqueles que, na condição de sujeitos passivos da obrigação tributária, deixem de recolher tributo descontado ou cobrado, no regime de substituição tributária, atentando ainda para a possibilidade do concurso de delitos, seja em razão da reiteração da infração, seja por sua prática por quadrilhas.
 

Avisos de 24/08/2010
nº 562/2010 - PGJ
87º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 2010
         O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA E PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
        
         AVISA, que a Comissão do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2010, reunida em 23 de agosto de 2010, RESOLVEU:
 
         1 - Que na Prova Escrita I realizada no dia 18 de julho de 2010, foram considerados classificados para a Prova Escrita II do concurso, os seguintes candidatos:
 
NOME:                                  Nº DE INSCRIÇÃO:       
 
1. ADRIANA CABRAL DE VASCONCELOS    5411
2. ADRIANA CALADO PAULINO       3421
3. ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI        0541
4. ALEXANDRE ACERBI       3033
5. ALEXANDRE CARUZO      1020
6. ALEXANDRE DE CAMPOS BOVOLIN       4084
7. ALEXANDRE DE OLIVEIRA DARUGE       4925
8. ALEXANDRE ESTUQUI JUNIOR    4246
9. ALEXANDRE MOREIRA VAN DER BROOCKE      2075
10. ALEXANDRE NUNES DE VINCENTI       3122
11. ALEXANDRE ROSA LUZ  5992
12. ALFREDO LUIS PORTES NETO   3314
13. ALICE ALMEIDA LEITE    0024
14. ALICE DE MELLO VILELA 0155
15. ALLINE DELBEM  2501
16. AMANDA LUIZA NEGRO MONTEIRO     2433
17. AMANDA MOURA COSTANTINI  2760
18. AMANDA SILVEIRA DE MEDEIROS       5023
19. AMILCAR HONORIO BRANDAO DE OLIVEIRA   3102
20. ANA CAROLINA CINTRA FRANCO        2194
21. ANA CAROLINA CONTI   2033
22. ANA CAROLINA DE OLIVEIRA    2119
23. ANA CAROLINA GREGORY VILLABOIM  0007
24. ANA CAROLINA KAMADA SCHWENDLER         1503
25. ANA KARINA SEGURA MELHADO         1426
26. ANA LIVIA MOTTOLA     4597
27. ANA PAULA DESTRI PAVAN      1567
28. ANA PAULA FREITAS VILELA LEITE      4957
29. ANA PAULA MOREIRA MATTOS  0268
30. ANA PAULA RESENDE DORNELLAS      4756
31. ANA SILVIA CENTOFANTE ALVES        0095
32. ANDERSON ALESSANDRO DE SOUZA  2196
33. ANDERSON DE CASTRO OGRIZIO       2745
34. ANDERSON GARCIA CIRILO      1896
35. ANDERSON LUIZ ROQUE          3842
36. ANDRE AGUIAR DE CARVALHO  1857
37. ANDRE BUENO DA SILVEIRA    0997
38. ANDRE CARDOSO CAVALCANTI 3760
39. ANDRE DOI ANTUNES    0757
40. ANDRE GANDARA ORLANDO    0994
41. ANDRE LUIS LUCAS BENASSE   2445
42. ANDRE PELEGRINI BARBOSA    1895
43. ANDRE RICARDO 6174
44. ANDRE RICARDO BOTASSO      0472
45. ANDRE VIEIRA SARAIVA DE MEDEIROS         1417
46. ANDRE YUKIO OGATA    0037
47. ANDREA DE CAMARGO ANDRADE IGLESIAS SECCACCI        5140
48. ANDREA REGINA SAMPAIO      0832
49. ANDREA SANTOS DE VICENTE  2308
50. ANDREIA GONCALVES DE SOUZA       1676
51. ANTONIO CARLOS CIOFFI JUNIOR      1633
52. AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI     3369
53. BETHANIA MONTEIRO TAMASSIA        0194
54. BIANCA REIS D AVILA FARIA    0369
55. BRUNA DO AMARAL SANTI       0004
56. BRUNA GELIS FITTIPALDI        0047
57. BRUNO AMARTIELO MEDOLA    3791
58. BRUNO HENRIQUE GOBBO       2189
59. BRUNO MORAIS FERREIRA       4133
60. BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ  2266
61. BRUNO SERVELLO RIBEIRO      0187
62. CAIO BERGAMO MARQUES DA SILVA   1032
63. CAIO PEZATTI MARTIN  1844
64. CAMILA DE BRITTO FORMOLO  0825
65. CAMILA FERREIRA DE SOUSA   2729
66. CAMILA GUIMARAES GARCIA    4896
67. CAMILA TEIXEIRA PINHO         4304
68. CARINA DELLA TORRE BATISTA          0057
69. CARLA BORGES HONORIO        3207
70. CARLA PINHEIRO 3917
71. CARLA RODRIGUES FAZUOLI    0648
72. CARLOS ALBERTO AMARAL BELLO       3066
73. CARLOS EDUARDO CIOFFI FRANZINI   1618
74. CARLOS EDUARDO LEGASPE DE QUEIROZ PINTO FILHO      2315
75. CARLOS ROBERTO ISA   0720
76. CAROLINA CANNIATTI PONCHIO         0981
77. CAROLINA CAPOCHIM DA ROZ  1397
78. CAROLINA GARCIA ROSA HISPAGNOL  0846
79. CAROLINA ROMANI BRANCALION       0438
80. CAROLINE DIAS LOPES BELA    5015
81. CAROLINE SGUERRA MISKULIN 0203
82. CASSIO JORGE TRISTAO GUEDES       0032
83. CASSIO SANCHES BARBI         1552
84. CASSIO VINICIUS DAL CASTEL VERONEZZI LAZZARI PRESTES       0329
85. CELSO MACHADO ROCHA         0161
86. CHRISTIANE MINA FALSARELLA          0552
87. CINTIA ADRIANA FERREIRA DE LIMA   1747
88. CINTIA MARANGONI      2345
89. CLAUDIA PITWAK MAGDALENA 3703
90. CLAUDINEI NICOTARI    2021
91. CLAUDIO DEODATO RODRIGUES PEREIRA      0514
92. CLAUDIO EVANDRO STEFANO   6095
93. CLAUDIO HENRIQUE BASTOS GIANNINI         3706
94. CLAUDIO HUMBERTO COMAR    0817
95. CLOVIS DE CASTRO HUMES     4429
96. CLOVIS FAUSTINO DA SILVA    4757
97. CONSTANCE CAROLINE ALBERTINA ALVES TOSELLI  0563
98. CRISTIANE DE MORAIS RIBEIRO SAMPAIO CARVALHAES DE CAMARGO     1506
99. CRISTIANE DOS SANTOS DONATINI    0372
100. CRISTIANE JERONIMO DE SOUZA      1789
101. CRISTIANE MARIA BERTOLIN POLLI   2717
102. CRISTIANO BRUNO      2407
103. CRISTIANO PERARO LAFONTE MURILLO       0451
104. CRISTINA FERREIRA LABARRERE NASCIMENTO      2813
105. CYRO OUTEIRO PINTO MOREIRA       4150
106. DANIEL ARDEVINO FONSECA DO NASCIMENTO      1335
107. DANIEL GORO TAKEY   2340
108. DANIEL LACATIVA       1116
109. DANIEL LIMA PESSOA  1770
110. DANIEL PORTO GODINHO DA SILVA  4740
111. DANIEL SANTOS NERY 6146
112. DANIELA CRISTINA ARONE     1270
113. DANIELA DERMENDJIAN        0682
114. DANIELA DOS REIS ROJA BENEVENTE         0160
115. DANIELA GALVAO DE FRANCA HRISTOV      0797
116. DANIELA MARTIN LOPES OLIVEIRA    1308
117. DANIELA MEDINA LOPES        0556
118. DANIELA NUNES ARAUJO       2465
119. DANIELLE CRISTINA UEMURA  2236
120. DANIELLE NUNES POZZER      2856
121. DANILO CAETANO SILVESTRE TORRES        1191
122. DANILO CUNHA DE MELO       1898
123. DANILO DA CUNHA SOUSA     1901
124. DEBORA PALEO MOURAO       0858
125. DEBORAH CRISTINA BENATTI 1144
126. DEBORAH WAJNGARTEN        1113
127. DENISE CRISTINA DA SILVA   3113
128. DENISE ESSELIN LINO DA SILVA      1602
129. DIEGO ANTONIO BISCO LELIS 0221
130. DIEGO PAES MOREIRA 3849
131. DINAEL CARLOS MARTINS      3458
132. DIOGO MADRID HORITA        6126
133. DIOGO PACINI DE MEDEIROS E ALBUQUERQUE       5583
134. DOUGLAS MANGINI RUSSO    1021
135. DURVAL ROSA BORGES JUNIOR        3007
136. EDUARDO ALTOMARE ARIENTE         5796
137. EDUARDO AUGUSTO CARDOSO BASTOS      0388
138. EDUARDO MACIEL CRESPILHO 4321
139. EDUARDO PALMA PELLEGRINELLI      4309
140. ELAINE CRISTINA BONETE JANISCKI 2347
141. ELISANDRA ALICE DOS SANTOS       2307
142. ELISIANE CRISTINA BOCO DO ROSARIO      3111
143. EMMANUEL AUGUSTO DUARTE SERRA AUTULLO      1616
144. ENRICO PAISANI         4448
145. ERNANI SCALA MARCHINI      4748
146. ERTON EVANDRO DE SOUSA DAVID  1902
147. ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO   5417
148. FABIANA BARBOSA MAGALHAES BARROS    4315
149. FABIANA LIMA VIDAL   4483
150. FABIANA PIMENTA SOARES    5659
151. FABIANO SANTOS VERSOZA   0471
152. FABIO ALVARENGA CAMPOS ALMEIDA         0443
153. FABIO AUGUSTO PACI ROCHA 3640
154. FABIO MACEDO NASCIMENTO 4408
155. FABIO MOISES IWAMIZU SILVA        0952
156. FABIO PEREZ FERNANDEZ     0406
157. FABIO ROBERTO MACHADO    4280
158. FELIPE ABRAHAM DE CAMARGO JUBRAM      0933
159. FELIPE DE ABREU FERES        1000
160. FELIPE ESTEVAO DE MELO GONCALVES       2995
161. FELIPE ROBERTO PALOPOLI    3539
162. FELIPE ROCHA PANCONI        4244
163. FELIPE WERMELINGER CAETANO       5330
164. FELLIPE JOSE GEHR     4199
165. FERNANDA ALIPERTI COELHO PRADO 2692
166. FERNANDA ARBOLEYA RATCOV RENATO      4094
167. FERNANDA CINTRA LAURIANO SILVA 4231
168. FERNANDA FRANCO BUENO CACERES         1141
169. FERNANDA GUIMARAES PAIVA         2101
170. FERNANDA LARAIA ROSA       3686
171. FERNANDA RASPANTINI PELLEGRINO          0672
172. FERNANDO BERNARDES CAMPOLI     0179
173. FERNANDO FERNANDES FRAGA        5683
174. FERNANDO HENRIQUE FERNANDES TEIXEIRA         0236
175. FERNANDO LAURINDO DA SILVA      0746
176. FERNANDO MAURO DE TOLEDO PIZA DA COSTA MAZZUTTI         0690
177. FERNANDO VERNICE DOS ANJOS      0282
178. FILIPE COSTA BRENNER        2010
179. FLAVIA CABRAL BERNABE      1013
180. FLAVIO DE CASTRO BORTOLOTO      5388
181. FRANCINE MITIE TANAKA      2475
182. FRANCO ZEOULA DE MIRANDA         2419
183. FREDERICO LISERRE BARRUFFINI     4638
184. FREDERICO VIEIRA SILVERIO DA SILVA       1271
185. GABRIEL MARSON JUNQUEIRA          2328
186. GABRIEL RODRIGUES ALVES   0791
187. GABRIELA DE MORAES MONTAGNANA         4942
188. GEORGE ELIAS GONCALVES PEREIRA 0815
189. GIANFRANCO SILVA CARUSO  0364
190. GILBERTO ALABY SOUBIHE FILHO     0950
191. GIOVANNA CHRISTINA COLARES      4455
192. GISELA VICENZI FERNANDES 0318
193. GISELLE SIMONETTI DE MORAIS       3769
194. GUILHERME CASTANHO AUGUSTO     5641
195. GUILHERME CHAVES NASCIMENTO    1081
196. GUILHERME DE BARROS PERINI        4814
197. GUILHERME HERINGER DE CARVALHO ROCHA         2814
198. GUILHERME MARTINS FREIRE 2071
199. GUILHERME SCHLITTLER OLIVEIRA    4607
200. GUILHERME SILVA DE DEUS   5486
201. GUSTAVO ABDALA GARCIA DE MELLO         1455
202. GUSTAVO DE AZEVEDO MARCHI       0148
203. GUSTAVO DE MORAES 3644
204. GUSTAVO HENRIQUE GENTIL  0786
205. GUSTAVO RODRIGUES MINATEL       0356
206. GUSTAVO ROGERIO     0005
207. GUSTAVO SIMIONI BERNARDO         3714
208. GUSTAVO VICENTE DAHER MONTES  3286
209. HAMILTON ANTONIO GIANFRATTI JUNIOR    4557
210. HEIDI RHO JIN CHUNG 2757
211. HELENA FURTADO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI  1388
212. HELLEN CRISTINA REZETTI AMBROSIO        0308
213. HENRIQUE LUCAS DE MIRANDA        2914
214. HENRIQUE ROMANINI SUBI    1071
215. HERMES DA FONSECA NETO   4944
216. HILDEMAR MACEDO DE MORAIS       3312
217. HUGO CESAR FIDELIS TEIXEIRA DE ARAUJO 3896
218. HUGO NAPOLE LEONE CUNHA 4356
219. HUGO RAMOS NETO    3724
220. INGRID MOGRAO OLIVEIRA    2198
221. INGRID RODRIGUES DE ATAIDE        2703
222. ISMAEL DE OLIVEIRA MOTA    4802
223. JACQUELINE GEVIZIER RODRIGUES DE ALMEIDA    5501
224. JANAINA GLORIA RODRIGUES DA SILVA      2136
225. JEFERSON SPERI        4061
226. JOAO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA          5031
227. JOAO BIFFE JUNIOR    4554
228. JOAO PAULO DIAS RAMOS     5356
229. JOAO PAULO SILVA BRESSANE         0904
230. JOAO PAULO TOSTES DE CASTRO MAIA       4596
231. JOAQUIM DIAS DO NASCIMENTO NETO       5005
232. JOSE ALEXANDRE MARSON GUIDI     3259
233. JOSE CHAPOVAL CACCIACARRO        0914
234. JOSE FERREIRA DA SILVA JUNIOR     2704
235. JOSE FLORIANO DE ALCKMIN LISBOA FILHO 2300
236. JOSE MENDES NETO    4271
237. JOSE OTAVIO RAMOS BARION 4522
238. JU HYEON LEE   5254
239. JULIA WENDHAUSEN CAVALLAZZI     4033
240. JULIAN BARROS DA SILVA     5342
241. JULIANA AMELIA GASPARETTO DE TOLEDO SILVA   0001
242. JULIANA BESCHORNER COELHO        1725
243. JULIANA DANGHESI DE MELLO         3094
244. JULIANA FORSTER FULFARO   2550
245. JULIANA HAUPTMANN BORELLI THOMAZ      1508
246. JULIANA MASTRACOUZO        3435
247. JULIANA MENDES PEDROSA   3182
248. JULIANA PIRES ZANATTA CHERUBIM  3609
249. JULIANA WEBER         4169
250. JULIANO BOTELHO DE ARAUJO         4540
251. JULIANO DE OLIVEIRA SANTOS        5767
252. JULIANO PAPPALARDO GIANNI         5171
253. JULIO CESAR PRADO DE OLIVEIRA    5251
254. JULIO CEZAR VICENTINI        2053
255. JURANDYR BURGHETTI JUNIOR         1545
256. KAREN CRISTINA LAVOURA LIMA      4970
257. KARINA RIBEIRO DOS SANTOS VEDOATTO   1226
258. KARINA YUKIME ICHIKAWA VICENZOTTO     3281
259. KELLY VICENTINI NEVES CALDEIRAS 0452
260. LEANDRO ROCHA PEREIRA     0512
261. LEILA APARECIDA MONTILHA  4329
262. LEONARDO BEVACQUA SILVA 3141
263. LEONARDO D ANGELO VARGAS PEREIRA     1872
264. LEONARDO GADELHA DE LIMA          5618
265. LEONARDO HENRIQUE SOARES         3129
266. LEONARDO VALENTE BARREIROS      1378
267. LETICIA FORMOSO DELSIN     3287
268. LETICIA ROSA RAVACCI         6172
269. LIDIA LIBANEZ AIO     1920
270. LIGIA DE PAULA OLIVEIRA      3596
271. LIGIA MARIA DE OLIVEIRA NAZAR     0050
272. LILIA DE CASTRO MONTEIRO LOFFREDO      0744
273. LIZANDRA RABELO DUARTE    2221
274. LORENA GENTIL CIAMPONE    4853
275. LUANA IVETTE ODDONE CHAHIM       0169
276. LUCAS CAVINI LEONARDI       6176
277. LUCAS FRANCISCO ROMAO E SILVA  3899
278. LUCAS RIBEIRO TRAVAIN       2455
279. LUCIANA ARIKI 1095
280. LUCIANA BORGES DE AVO     6177
281. LUCIANA BORTOLOTTO MENDES       4608
282. LUCIANA MARIA VASCONCELOS        3613
283. LUCIANA MATSUKAWA DE BIAGI       0554
284. LUCIANA RODRIGUES SILVA   3222
285. LUCIANA SALIM PIRES 3147
286. LUCIANA ZIOLI  3561
287. LUCIANO MIRANDA MEIRELES 1755
288. LUCIANO SANTOS SILVA        0625
289. LUIS ALBERTO FEHR CAMARGO        4932
290. LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI        0980
291. LUIZ CELSO RODRIGUES MADUREIRA 0656
292. LUIZ HENRIQUE BRANDAO FERREIRA 0211
293. MAIRA BERTOLINI       0064
294. MAIRA DE PAULA SALGADO    0142
295. MANOEL ANTONIO GONCALVES DA SILVA    4030
296. MANOELLA GUZ 0560
297. MANUELA SCHREIBER SILVA E SOUSA         0929
298. MARCEL FERREIRA DOS SANTOS      4008
299. MARCEL GOULART VIEIRA      1971
300. MARCELA AGOSTINHO GOMES DE OLIVEIRA 2528
301. MARCELLA BARA FERREIRA    1626
302. MARCELLA RIBEIRO FILIZZOLA         5585
303. MARCELO AUGUSTO RIBEIRO  2244
304. MARCELO BRANDAO FONTANA         4409
305. MARCELO ESTEVAM CARRON  1595
306. MARCELO ESTEVES MOURAO  5087
307. MARCELO GURJAO SILVEIRA AITH     4276
308. MARCELO LUCINDO ARAUJO   2540
309. MARCELO MATA MACHADO LEITE PEREIRA   3718
310. MARCIA BRAZ DE AQUINO POLONI    2128
311. MARCIO LEANDRO FIGUEROA 5632
312. MARCO AURELIO FRANCHELLO ORTIZ          1737
313. MARIA ALICE DE OLIVEIRA FONSECA 4374
314. MARIA APARECIDA DOS SANTOS      1351
315. MARIA BEATRIZ GOI PORTO ALVES   4103
316. MARIA CECILIA GUIMARAES ALFIERI  3922
317. MARIA LUIZA DE ALMEIDA TORRES VILHENA          5548
318. MARIANA DIAS 0909
319. MARIANA DUARTE SANTANA  0412
320. MARIANA SILVA RODRIGUES DIAS    3396
321. MARIANA TAVARES SHU        0354
322. MARIANNA MOURA GONCALVES       5740
323. MARIELLA NOVAIS RAMOS     2144
324. MARILIA BONONI FRANCISCO 0898
325. MARINA BALESTER MELLO DE GODOY         0610
326. MARINA DE ARRUDA GUERREIRO LONGO     3646
327. MARINA DE AZEVEDO BRITO LIPPI    1162
328. MARTHA CARVALHO DIAS DE FIGUEIREDO   1512
329. MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI   0168
330. MAYANE LOPES DE OLIVEIRA  4558
331. MELISSA NOGUEIRA DE MELO ELIAKIM        1926
332. MELISSA PAGANOTI DE OLIVEIRA E SOUZA  3187
333. MICHELE MARTINS BURDA CASTILHO SIMIONI       5421
334. MICHELLE CHUFFI VALLIM      0114
335. MICHELLE MARTINS MOURA    4812
336. MILENA QUARELO BALDINI     4201
337. MIRELLA DE CARVALHO MONTEIRO   2240
338. MIRIAN KEIKO SANCHES        2880
339. MOISES RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR  1038
340. MONICA DEVEIKIS BRAGA      2649
341. MONICA GONZAGA ARNONI   1883
342. MURIELLE FERNANDES NERY  5489
343. MURILO DUDUCHI BRANDAO VIANA   5174
344. NATHALIA MAZZONETTO        0188
345. NATHALIA SILVA DE ALMEIDA DIAS   0830
346. NATHALIE MURCIA RODRIGUES DOS SANTOS        3459
347. NELTON TORCANI PELLIZZONI         0488
348. NILSON GOMES PEREIRA NUNES      3946
349. OSMAR CARRARO JUNIOR      0172
350. PATRICIA DE AGUIAR HIRANO 1766
351. PATRICIA FRIGHETTO GASPARINI     2012
352. PATRICIA MACHADO CARRIJO 6189
353. PATRICIA MARTINS VALENTE  4083
354. PATRICIA TALIATELLI BARSOTTINI    0393
355. PAULA COIMBRA ALVES         2538
356. PAULA TATHIANA PINHEIRO    4013
357. PAULA VILLANACCI ALVES CAMASMIE         0974
358. PAULA YURI UEMURA   5061
359. PAULO HENRIQUE CASTEX      1090
360. PAULO MAURICIO SIMAO FILHO        4278
361. PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI     5921
362. PAULO VINICIUS DE CAMARGO BISPO         0368
363. PAULO VINICIUS PARIZOTTO  3470
364. PEDRO ANDRE PICADO ALONSO       3425
365. PEDRO EUGENIO BELTRAME BENATTI 2451
366. PERSIO RICARDO PERRELLA SCARABEL       3178
367. PIERRE PENA ROCHA   2145
368. PRISCILA ANDREASSA DE SOUZA     0081
369. RAFAEL AUGUSTO PRESSUTO 0718
370. RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA  1748
371. RAFAEL DE PAULA LEAO ANDREO      2895
372. RAFAEL FABRIS 2789
373. RAFAEL NEUBERN DEMARCHI COSTA 4789
374. RAFAEL SIMONETTI BUENO DA SILVA         0532
375. RAFAEL ULIAN MESTRINER     0012
376. RAPHAEL FARACO NETO        0257
377. RAPHAEL FERREIRA MOREIRA 3643
378. REGIANE RUIZ  6082
379. RENATA ANDRE DE OLIVEIRA 3771
380. RENATA DA CAMARA ALVES PINTO   1130
381. RENATA DE LIMA LANDIM      1672
382. RENATA LIMA RIBEIRO RAIA   6060
383. RENATA NASCIMENTO SILVA  0529
384. RENATA PINTO  1797
385. RENATO HENRIQUES CARVALHO SOARES     3325
386. RENATO KIM BARBOSA          2374
387. RICARDO BARICHELLO BUTZER         1233
388. RICARDO BELUCI        3224
389. RICARDO BOSQUESI    4292
390. RICARDO LIMA MELO DANTAS 4155
391. RICARDO MAURICIO MARTINHAGO    3270
392. RICARDO TRUITE ALVES        4287
393. ROBERTA AMA FERRANTE      0568
394. ROBERTA BENA 0410
395. ROBERTA DE ALMEIDA SAID   2214
396. ROBERTA FLAUZINO GONCALVES      0352
397. ROBERTA MARQUES BENAZZI VILLAVERDE   0180
398. ROBERTA TONINI QUARESMA 3165
399. ROBERTO MARCIO RAGONEZI FRANCISCO   5296
400. ROBERTO PINHEIRO DA SILVA FREIRE         1029
401. RODOLPHO TAKESHI ARAKAKI 0921
402. RODRIGO BELLINE LOPES      4193
403. RODRIGO BRUM VIEIRA         3323
404. RODRIGO CARDOSO TAFFI     5667
405. RODRIGO DE ANDRADE MACHADO BOTELHO          1554
406. RODRIGO FABIANO PUZZI      3530
407. RODRIGO JOSE GRIZZO         0489
408. RODRIGO MARINI       2336
409. RODRIGO MARTINEZ CORREA 4921
410. RODRIGO NOGUEIRA MENDONCA      0355
411. RODRIGO VICENTINI DE CAMPOS     3615
412. ROGERIO AUGUSTO DE ALMEIDA LEITE       2462
413. ROGERIO BARCO DE TOLEDO  1812
414. RONALDO PEREIRA MUNIZ     2532
415. RUBENS JOSE ANGELO 1287
416. RUBENS THIAGO SANTINI PARELLI    3804
417. RUBIA MOTIZUKI        4249
418. RUDI HIROSHI SHINEN 0098
419. SABRINA FELIPE ARCOVERDE DE OLIVEIRA  0619
420. SAMUEL CAMACHO CASTANHEIRA     4421
421. SAMUEL DE FARIA CARVALHO 3185
422. SHEILA GARCIA 3137
423. SILMAR LUIZ ESCARELI         4036
424. SILVIA SKAETTA NUNES        1783
425. SILVIO JACINTO PEREIRA       0892
426. SIMAO BARAN JUNIOR 3882
427. STEFAN USZKURAT     0613
428. SULTANE RUBEZ JEHA  1763
429. TACIANA TREVISOLI PANAGIO          3573
430. TANIA DA SILVA AMORIM FIUZA       3841
431. TATIANA KAPULSKI     1924
432. THAIS BRITO LAURENTIFF RODRIGUES        0085
433. THAIS CRISTINA MONTEIRO COSTA NAMBA 3400
434. THAIS DE ALMEIDA MOTA VIANNA    1661
435. THAIS VASCONCELOS SEPULVEDA    6012
436. THALITA VERONICA GONCALVES E SILVA     3153
437. THALLES NOBREGA MIRANDA REZENDE DE BRITTO 4911
438. THAYS DE LUCAS BERTOLINI FERREIRA       4592
439. THAYZ NUNES FERREIRA       3498
440. THIAGO ALCOCER MARIN       1114
441. THIAGO AUGUSTO BUENO      0575
442. THIAGO AUGUSTO VALE LAURIA       0975
443. THIAGO BATISTA ARIZA        0802
444. THIAGO BERTUOL DE OLIVEIRA        1337
445. THIAGO HENRIQUES BERNINI RAMOS          4655
446. THIAGO SALDANHA MACORATI         2887
447. THIAGO SOARES CASTELLIANO LUCENA DE CASTRO         4430
448. THIAGO VINICIUS CAPELLA GIANNATTASIO  0895
449. THINNEKE HERNALSTEENS     0855
450. TIAGO ANTONIO PAULOSSO ANIBAL  2593
451. TIAGO DO AMARAL BARBOZA 5099
452. TIAGO FERNANDO DE SOUSA CAMPOS        1372
453. TIAGO MILREU  1380
454. UBIRAJARA VICENTE LUCA     2060
455. URSULA DINI MASCARENHAS  0547
456. VANESSA DA COSTA DE SOUZA       1132
457. VANESSA THEREZINHA SOUSA DE ALMEIDA 4543
458. VANESSA TONOLLI TRIGUEIROS       1597
459. VANESSA ZORZAN      6106
460. VINICIUS RODRIGUES FRANCA         1662
461. VIRGINIA SILVEIRA MARTINS NEVES ROMA  3632
462. VIVIAN CORREA DE CASTRO   3428
463. VIVIAN MANTIC CORREIA       3394
464. VIVIAN MONSEF DE CASTRO  0891
465. VIVIANE MORAES RIBEIRO GERELUS 3109
466. WAGNER APARECIDO RODRIGUES DIONIZIO          1442
467. WALTER VALLE MARTINS JUNIOR      3921
468. WELLINGTON URBANO MARINHO                                            0074
 
2 – Considerar classificados para a Prova Escrita II do concurso, na forma do artigo 4º, § 11, os seguintes candidatos:
NOME:                                  Nº DE INSCRIÇÃO:       
 
1. ANDRE LUIZ NAVES SILVA FERRAZ      2105
2. ANGELO MIGUEL DE SOUZA VARGAS    6030
3. ANTON KLAUS MATHEUS MORAIS TAVARES     6165
4. ANTONIO APARECIDO FLORINDO         5466
5. BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS 1610
6. CAIO DE CAMARGO E GOZZO     3040
7. CAMILA CALBO ABRUSSI 4110
8. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CORDEIRO      6131
9. ELSON DE ARAUJO CAPETO       3217
10. FERNANDO BARBOSA BOCCI    6149
11. GLAUCUS ALVES DA SILVA      3071
12. GUSTAVO DE MORAES   3644
13. JOYCIARA MORAES CUNHA      4147
14. KEILA RIBEIRO COSTA   5819
15. LUIS ALBERTO FEHR CAMARGO 4932
16. MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI   0580
17. PABLO OSCAR PINTO PAROLIN 3234
18. PAULO APARECIDO DOS REIS   0418
19. RAFAEL BAZILIO COUCEIRO     3629
20. RENATA KALIANE SILVA VIEIRA         4866
21. RODRIGO CORREA BAPTISTA   5133
22. ROSANE GONCALVES DOS SANTOS    5593
23. TATIANA DE OLIVEIRA MUNIZ  1583
24. ULISSES PINHEIRO MENDES DA SILVA 3919
 
 
3 - A Prova Escrita II será realizada no dia 26 de setembro de 2010 (domingo), às 14:00 horas (os candidatos deverão apresentar-se até às 13:45 horas, horário em que serão fechados os portões, recomendando-se o comparecimento meia hora antes), nas dependências da UNIP – Universidade Paulista, sita à Rua Vergueiro, 1211 – Paraíso, São Paulo, em salas a serem designadas oportunamente;
 
4 - Para ser admitido à prova o candidato deverá apresentar-se até meia hora antes do início da mesma, munido de cédula de identidade e, ainda, do protocolo de inscrição, trajando-se de forma compatível com a tradição forense;

 
5 -       Não serão permitidas a entrega da prova e a retirada final do candidato antes de passadas 2 (duas) horas do início da prova;
        
                  
6 -       É assegurada ao candidato, ao término do horário de duração da Prova Escrita II referido no caput do artigo 20 do Regulamento do Concurso, ou seja, após transcorridas 4 horas, a obtenção do caderno de perguntas e as anotações que tiver consignado sobre as respostas por ele apresentadas.
7 -       Na correção da Prova Escrita II levar-se-ão em conta os conhecimentos de língua portuguesa do candidato, observando-se também a sua redação;
8 – A Prova Escrita II, com identificação inviolável do candidato, terá duração de 4 (quatro) horas, e destina-se a avaliar a profundidade de seu conhecimento a respeito das matérias indicadas no artigo 6º do Regulamento do Concurso e respectivo programa constante do Anexo I, permitida a consulta à legislação não comentada ou anotada com dados de jurisprudência.
9 – Não se considera legislação comentada ou anotada aquela que contenha exclusivamente remissões a outros dispositivos legais e verbetes das súmulas dos Tribunais Superiores.
10 –É vedado ao candidato, sob pena de nulidade, inserir no caderno de respostas, afora o local reservado para esse fim, o seu nome, assinatura, local de realização, ou qualquer outro sinal que o possa identificar.
11 –A Prova Escrita II contará com uma dissertação, uma peça prática e 5 (cinco) questões sobre as matérias indicadas no artigo 6º do Regulamento do Concurso e respectivo programa constante do Anexo I.
12 –Serão elaboradas 3 (três) versões da Prova Escrita II, para que uma delas seja sorteada momentos antes do início da realização do certame pelo Procurador-Geral de Justiça, na presença dos demais membros da Comissão de Concurso e de fiscais.
a) A primeira versão conterá uma dissertação sobre temas de Direito Penal, uma peça prática com ênfase em temas de Direito Processual Penal e, pelo menos, uma questão sobre temas de Tutela de Interesses Difusos e Coletivos.
b) A segunda versão conterá uma dissertação sobre temas de Direito Processual Penal, uma peça prática com ênfase em temas de Direito Penal e, pelo menos, uma questão sobre temas de Tutela de Interesses Difusos e Coletivos.
c) A terceira versão conterá uma dissertação sobre temas de Tutela de Interesses Difusos e Coletivos, uma peça prática com ênfase em temas de Direito Processual Penal e, obrigatoriamente, 2 (duas) questões sobre temas de Direito Penal.
13 –À dissertação será atribuída uma nota de 0 (zero) a 3 (três), à peça prática nota de 0 (zero) a 2 (dois) e, para cada resposta às questões formuladas, nota de 0 (zero) a 1 (um).
14 –As notas poderão ser fracionadas até centésimos.
15 –O candidato será automaticamente desclassificado quando obtiver nota zero na dissertação ou na peça prática, ou não alcançar no total nota mínima igual a 4,00 (quatro).
16 –Os candidatos que obtiverem as maiores notas, até totalizar 2 (duas) vezes o número de cargos postos em concurso, serão classificados para o exame oral.
17 –Todos os candidatos empatados na última nota de classificação serão admitidos à prova seguinte, ainda que ultrapassado o limite previsto no item anterior.
18 –A lista dos classificados para a prova oral conterá os nomes dos candidatos aprovados, em ordem alfabética, e será publicada no Diário Oficial do Estado e afixada no local de costume.
19 –As notas de todas as provas, tanto dos candidatos aprovados como dos eliminados, com os respectivos números de inscrição, serão publicadas na mesma edição do Diário Oficial do Estado.
 
20 - Notas dos candidatos aprovados e eliminados de acordo com o artigo 19, § 3º do Regulamento do Concurso:
 
Nº DE INSCRIÇÃO:                                   NOTA
         0001   7,65
         0004   7,40
         0005   6,60
         0006   5,70
         0007   7,05
         0012   6,80
         0015   5,85
         0024   7,35
         0032   6,90
         0037   6,75
         0039   6,10
         0047   7,80
         0050   6,60
         0057   7,00
         0064   7,20
         0074   7,25
         0081   7,20
         0083   5,75
         0085   7,00
         0095   6,95
         0098   7,20
         0101   2,50
         0102   3,30
         0107   5,75
         0114   7,10
         0127   6,25
         0142   6,70
         0148   6,75
         0155   7,50
         0157   5,75
         0160   6,75
         0161   7,05
         0163   6,15
         0167   5,95
         0168   7,35
         0169   7,35
         0172   6,60
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         4466   5,30
         4471   5,25
         4473   2,05
         4479   6,10
         4483   6,95
         4484   5,85
         4485   5,90
         4492   4,80
         4497   6,15
         4506   5,85
         4522   7,05
         4526   6,15
         4529   6,25
         4540   6,55
         4543   6,95
         4554   6,80
         4557   7,55
         4558   6,55
         4560   6,40
         4573   6,35
         4574   5,75
         4592   6,65
         4595   5,30
         4596   6,65
         4597   6,60
         4599   6,15
         4601   5,60
         4607   6,85
         4608   7,15
         4630   6,35
         4638   7,30
         4643   6,15
         4648   5,50
         4655   6,95
         4661   5,50
         4673   5,60
         4682   6,10
         4708   5,60
         4718   5,80
         4726   5,65
         4730   6,15
         4735   6,25
         4736   5,90
         4740   7,20
         4748   6,65
         4751   4,95
         4756   7,20
         4757   7,05
         4764   6,00
         4774   5,65
         4778   6,10
         4784   5,35
         4785   6,30
         4789   7,70
         4800   6,50
         4802   7,45
         4805   6,45
         4812   6,60
         4814   7,35
         4821   6,25
         4826   5,40
         4827   6,50
         4834   6,25
         4835   6,00
         4850   5,70
         4853   7,45
         4862   6,05
         4866   5,50
         4880   6,10
         4885   6,45
         4896   7,20
         4911   6,75
         4916   6,50
         4921   7,35
         4925   7,25
         4926   4,45
         4932   6,70
         4942   6,90
         4944   7,00
         4945   5,15
         4953   5,75
         4957   7,60
         4970   7,50
         4978   6,20
         4979   6,05
         4983   6,15
         4994   6,20
         4998   5,95
         5002   6,45
         5005   7,20
         5008   5,75
         5015   6,65
         5023   7,00
         5031   6,90
         5039   6,20
         5060   5,80
         5061   6,85
         5065   5,90
         5073   5,60
         5087   7,15
         5094   5,00
         5099   7,60
         5124   5,75
         5131   6,30
         5133   4,60
         5138   6,00
         5140   6,60
         5156   5,45
         5168   5,75
         5171   7,15
         5174   6,80
         5179   6,40
         5180   6,50
         5194   5,05
         5200   6,05
         5206   5,65
         5215   5,55
         5217   6,00
         5221   6,50
         5223   6,35
         5224   6,30
         5237   5,10
         5251   6,60
         5254   6,75
         5268   5,85
         5272   6,30
         5277   6,35
         5285   6,30
         5288   5,55
         5296   7,20
         5301   6,30
         5330   6,80
         5341   6,05
         5342   6,60
         5356   6,75
         5363   6,30
         5376   5,60
         5385   5,95
         5387   6,40
         5388   6,85
         5403   5,95
         5411   7,30
         5415   5,40
         5417   6,70
         5421   7,25
         5466   5,50
         5468   5,85
         5470   6,15
         5475   6,40
         5486   7,55
         5489   7,05
         5501   6,70
         5511   4,85
         5513   5,85
         5518   6,40
         5539   5,60
         5548   7,15
         5574   6,45
         5583   7,55
         5585   6,95
         5593   5,65
         5596   6,20
         5599   6,15
         5603   6,00
         5605   5,20
         5613   5,90
         5618   6,75
         5619   6,35
         5632   6,65
         5641   6,95
         5646   5,90
         5649   5,05
         5659   7,30
         5667   6,90
         5683   6,90
         5689   6,35
         5699   6,40
         5704   6,15
         5732   4,60
         5740   7,75
         5767   6,55
         5779   6,10
         5782   6,20
         5785   4,85
         5796   6,55
         5800   5,50
         5802   6,45
         5803   6,00
         5817   5,40
         5819   4,85
         5837   6,45
         5918   6,00
         5921   6,60
         5930   5,80
         5935   6,20
         5945   3,20
         5967   5,75
         5991   4,10
         5992   7,05
         5998   6,45
         6012   6,75
         6021   6,45
         6030   6,25
         6034   6,25
         6037   6,25
         6048   5,90
         6056   5,30
         6060   7,35
         6073   5,45
         6082   6,80
         6094   5,70
         6095   6,60
         6106   7,30
         6116   5,35
         6126   7,10
         6131   5,00
         6146   6,70
         6148   5,95
         6149   5,20
         6165   4,80
         6166   3,05
         6172   7,35
         6174   7,70
         6176   7,70
         6177   7,05
         6181   6,50
         6182   5,55
         6189   7,55
         6216   6,10
 
21 - Não será admitida a simples revisão da correção da prova escrita I.
 
22 - O prazo para ter vista das provas será de 2 (dois) dias, contado desta publicação, no horário das 12:00 às 17:00 horas na Rua Riachuelo, 115 – 9º andar – sala 949.
nº 563/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, convida os senhores membros abaixo citados, integrantes da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL, criada pelo Ato nº 5/2010 de 1º de fevereiro de 2010, para a segunda reunião de trabalho que será realizada no dia 10 de setembro p.f. às 14 horas no edifício sede, nas instalações do Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação – CTIC, 3º andar, sala 316.
Doutor Michel Betenjane Romano, representante da Procuradoria-Geral de Justiça; Doutor Antonio Celso Pares Vita, representante do Colégio de Procuradores de Justiça; Doutor Newton Silveira Simões Junior, representante do Conselho Superior do Ministério Público; Doutor Roberto Fleury de Souza Bertagni, 4º Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho, representante da Corregedoria-Geral do Ministério Público; Doutor Saad Mazloum, 9º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, representante de Promotoria de Justiça da Comarca da Capital; e Doutor Sérgio Clementino, 4º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto,  representante de Promotoria de Justiça de Comarca do Interior do Estado.
nº 564/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Coordenadoria do Meio Ambiente), avisa que no dia 30/08/2010 (segunda-feira), às 9h30, será realizada reunião de trabalho com a SMA e IBAMA sobre plano de controle de javalis (Sus scrofa scrofa), na sala de reuniões nº 741, do Centro de Apoio Operacional.
Estão convidados para a reunião os Promotores de Justiça do Meio Ambiente de Atibaia, Barretos, Brotas, Gália, Guararapes, Itápolis, Maracaí, Olímpia, Pilar do Sul, Piracaia, Pirajuí, Rio Claro, São Carlos e Taubaté. Ficam também convidados todos os membros do Ministério Público que tenham interesse em participar da reunião.
(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO – DOE DE 25/08 e 26/08).
Aviso de 25/08/2010
nº 567/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, publica, nos termos do art. 5º do Ato Normativo nº 605/2009 - PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente aos meses agosto e setembro de 2010. Os plantões cíveis e criminais ocorrem no Fórum da Barra Funda (sala externa), na Rua José Gomes Falcão, nº 156, das 9 às 13 horas. Em caráter excepcional, os plantões dos dias 28 e 29/08/2010 serão realizados no Edifício Hely Lopes Meirelles, endereço Viaduto Dona Paulina, nº 80, em horário regular. A atuação de oficiais de promotoria nos plantões judiciários encontra-se regulamentada pela Portaria DG/MP nº 120/2009, de 29 de dezembro de 2009, ficando, a organização de escala de funcionários, a cargo da Promotoria de Justiça onde se encontra lotado o Promotor Plantonista.
 
Plantões Criminais
 
AGOSTO
7 E 8                     LEONARDO MENDONÇA CURCI
14 E 15                  JOSÉ CARLOS GUILLEM BLAT
21 E 22                  JOSÉ CLÁUDIO DE MELO COSTA
28 E 29                  RICARDO SALE JUNIOR
SETEMBRO
4 E 5                     JOSÉ AVELINO GROTA DE SOUZA
6 E 7                     ALFONSO PRESTI
11 E 12                  MILDRED DE ASSIS GONZALEZ                              
18 E 19                  PAULA CASTANHEIRA LAMENZA
25 E 26                  WANIA ROBERTA GNIPPER CIRILLO REIS
 
Plantões Cíveis
AGOSTO
7 E 8                     JULIO CESAR BOTELHO
14 E 15                  EDUARDO FERREIRA VALÉRIO
21 E 22                  ROBERTO ANTONIO DE ALMEIDA COSTA
28 E 29                  ELIANA S M S MALTA MOREIRA SCUCUGLIA
SETEMBRO
4 E 5                     ISABEL DORSA GERNER MAGGION
6 E 7                     ROBERTO SENISE LISBOA
11 E 12                  JOSE CARLOS MASCARI BONILHA
18 E 19                  LYCURGO DE CASTRO SANTOS
25 E 26                  RODOLFO RODRIGUES FILHO
 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 39/2010
        O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pela Portaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a GESTÃO DOCUMENTAL eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 39/2010
UNIDADE PRODUTORA: GESTÃO DOCUMENTAL
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.07 OFICIO RECEBIDO
Datas-limite: 1994 A 2006
Quantidade: 0,70 METROS LINEARES – 05 CAIXAS
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.01.08.08 PARECER
Datas-limite: 1991 A 2001
Quantidade: 0,56 METROS LINEARES – 04  CAIXAS
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.06 OFICIO EXPEDIDO
Datas-limite: 1988 A 2007
Quantidade: 0,84 METROS LINEARES – 06 CAIXAS
Observações: CÓPIA
Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 01.02 PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DE GOVERNO E CONTROLE DOS SERVIÇOS
Atividade: 01.02.02 EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE ATIVIDADES
Série documental: 01.02.02.09 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
Datas-limite: 1989 A 2002
Quantidade: 0,70 METROS LINEARES – 05 CAIXAS
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.10  REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.10 RELAÇÃO DE REMESSA DE DOCUMENTOS
Datas-limite: 1991 A 2005
Quantidade: 0,56 METROS LINEARES – 04 CAIXAS
Observações: CÓPIA
Função: 02 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
Subfunção: 02.01 ASSESSORIA DE IMPRENSA
Atividade: 02.01.01 COMPILAÇÃO DE NOTICIAS SOBRE A ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
Série documental: 02.01.01.01 CLIPPING
Datas-limite: 1994 A 1997
Quantidade: 0,56 METROS LINEARES –  04 CAIXAS
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS Á MENORES CARENTES E INFRATORES
Série documental: 13.01.07.05 REPRESENTAÇÃO
Datas-limite: 1994 A 2006
Quantidade: 0,98 METROS LINEARES – 07 CAIXAS
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.01.08.01 EXPEDIENTE DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO JUDICIAL (REFERENTE A TUTELA DE INTERESSE INDIVIDUAL HOMOGÊNEO COLETIVO OU DIFUSO)
Datas-limite: 1993 A 2004
Quantidade: 0,98 METROS LINEARES – 07 CAIXAS
Observações: CÓPIA
Função: 06 GESTAO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 06.01 COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Atividade: 06.01.10 CONTROLE DE CORRESPONDENCIA
Série documental: 06.01.10.01 CIRCULAR, AVISO, COMUNICADO, MEMORANDO, COMUNICAÇÃO INTERNA
Datas-limite: 1999 A 2002
Quantidade: 0,14 METROS LINEARES – 01 CAIXA
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.07
Série documental: 13.02.07.45 PEDIDO/DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIA
Datas-limite: 1999 A 2003
Quantidade: 0,56 METROS LINEARES –  04 CAIXAS
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.03 ALEGAÇÕES FINAIS (ART. 500 DO CPP)
Datas-limite 2002
Quantidade: 0,02 METROS LINEARES – 1 CAIXA
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATRIBUIÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRE-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.34 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Datas-limite: 2000 A 2001
Quantidade: 0,06 METROS LINEARES – 1 CAIXA
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02  ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.09 CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO
Datas-limite: 2001 A 2002
Quantidade: 0,02 METROS LINEARES – 1 CAIXA
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRE-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.06 DENÚNCIA
Datas-limite: 2002
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – 01 CAIXA
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01  ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.01.08.18 REPLICA
Datas-limite: 2001 A 2002
Quantidade: 0,02 METROS LINEARES – 01 CAIXA
Observações: CÓPIA
Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 03.04 CONTROLE DE FREQUENCIA
Atividade: 03.04.01 REGISTRO DE FREQUENCIA
Série documental: 03.04.01.03 BOLETIM DE FREQUENCIA
Datas-limite: 2002
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES –  01 CAIXA
Observações: CÓPIA
Função: 07 GESTAO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES
Subfunção: 07.00 NÃO HÁ
Atividade: 07.00.07 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
Série documental: 07.00.07.02 FICHA DE AUTORIZAÇÃO PARA LIGAÇÕES TELEFONICAS INTERURBANAS OU PARA CELULAR
Datas-limite: 1996 A 1998
Quantidade: 0,14 METROS LINEARES – 01 CAIXA
Observações: CÓPIA
(MATERIAL SEM IDENTIFICAÇÃO QUANTO À UNIDADE PRODUTORA)
TOTAL:  6,86 METROS LINEARES -   49 CAIXAS
Publique-se em  26 de Agosto de 2010.
JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos
 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO  DE DOCUMENTOS Nº 40/2010
        O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pela Portaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, o GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO - NÚCLEO DE CAMPINAS eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO  DE DOCUMENTOS Nº 40/2010
UNIDADE PRODUTORA: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO - NÚCLEO DE CAMPINAS
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.28 PEDIDO/REQUISIÇÃO DE DILIGÊNCIAS
Datas-limite: 1996 A JULHO/2008
Quantidade: 12,50 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.09 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.02.09.23 RELAÇÃO DE REMESSA DE DOCUMENTOS
Datas-limite: 2001 A 2003 E 2005 A 2008
Quantidade:  1,02 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.03 ALEGAÇÕES FINAIS (ART. 500 DO CPP)
Datas-limite: 2001 A JULHO/2008
Quantidade: 0,40 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 01.02 PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DE GOVERNO E CONTROLE DOS SERVIÇOS
Atividade: 01.02.02 EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE ATIVIDADES
Série documental: 01.02.02.09 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
Datas-limite: 1999 A JULHO/2005
Quantidade: 0,76 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
 
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL 
Atividade: 13.02.09 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.02.09.19 OFÍCIO EXPEDIDO                  
Datas-limite: 2000 A JULHO/2008
Quantidade: 0,50 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL 
Atividade: 13.02.09 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.02.09.20 OFÍCIO RECEBIDO          
Datas-limite: 2000 A JULHO/2008
Quantidade: 1,40 METROS LINEARES
Observações: ORIGINAL
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.61 RAZÕES DE APELAÇÃO
Datas-limite: 2002 A 2007
Quantidade:  0,16 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02  ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.09 CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO
Datas-limite: 2002 A 2007
Quantidade: 0,10 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.34 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Datas-limite: 2002 A 2007
Quantidade: 0,13 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função: 04 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 04.05 CONTROLE DE TRANSPORTES INTERNOS
Atividade: 04.05.08 CONTROLE DE GUARDA E DO USO DE VEÍCULOS
Série documental: 04.05.08.04 FICHA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS
Datas-limite: 2002 A 2008
Quantidade: 0,19 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função: 04 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 04.05 CONTROLE DE TRANSPORTES INTERNOS
Atividade: 04.05.09 CONTROLE DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEL
Série documental: 04.05.09.06 REGISTRO DE QUILOMETRAGEM E DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEL
Datas-limite: 2002 A 2008
Quantidade: 0,03 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função: 02 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
Subfunção: 02.01 ASSESSORIA DE IMPRENSA
Atividade: 02.01.01 COMPILAÇÃO DE NOTICIAS SOBRE A ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
Série documental: 02.01.01.01 CLIPPING
Datas-limite: 2002 A 2008
Quantidade: 1,40 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função: 04 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 04.03  CONTROLE DE ALMOXARIFADO
Atividade: 04.03.03 RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA
Série documental: 04.03.03.02 NOTA FISCAL
Datas-limite: 2001 A 2008
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função: 07 GESTÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES
Subfunção: 07.00 NÃO HÁ
Atividade: 07.00.03 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO EDIFICIO, DAS INSTALAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS
Série documental: 07.00.03.05 ORDEM DE SERVIÇO
Datas-limite: 2001 A 2008
Quantidade: 0,03 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02  ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.05 AUDIÊNCIA EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO CRIMINAL
Série documental: 13.02.05.02 TERMO DE DECLARAÇÕES
Datas-limite: 2002 A 2006
Quantidade: 0,03 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função: 04 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 04.03 CONTROLE DE ALMOXARIFADO
Atividade: 04.03.01 VERIFICAÇÃO DE ESTOQUE E DISTRIBUIÇÃO
Série documental: 04.03.01.05 FORMULÁRIO DE REQUISIÇÃO DE MATERIAL
Datas-limite: 2001 A 2008
Quantidade: 0,02 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função: 07 GESTÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES
Subfunção: 07.00 NÃO HÁ
Atividade: 07.00.07 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
Série documental: 07.00.07.02 FICHA DE AUTORIZAÇÃO PARA LIGAÇÕES TELEFONICAS INTERURBANAS OU PARA CELULAR
Datas-limite: 2002 A 2008
Quantidade: 0,02 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.06 DENÚNCIA
Datas-limite: 2002 A 2007
Quantidade:  0,31 METROS LINEARES
Observações: CÓPIA
TOTAL DE METROS LINEARES: 19,01
Publique-se em 26de Agosto de 2010
JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos
 
 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 41/2010
       O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pela Portaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACAIAeliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 41/2010
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACAIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS A MENORES CARENTES E INFRATORES
Série documental: 13.01.07.06 TERMO DE OITIVA INFORMAL
Datas-limite: JANEIRO/2000 A DEZEMBRO/2002 E FEVEREIRO/2003 A DEZEMBRO /2004
Quantidade: 0,26 METROS LINEARES – CAIXAS 16 E 17
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01  ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS A MENORES CARENTES E INFRATORES
Série documental: 13.01.07.07 TERMO DE REMISSÃO
Datas-limite: FEVEREIRO/2003 A DEZEMBRO/2004
Quantidade: 0.02 METROS LINEARES – CAIXA 17
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01  ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.01.08.08 PARECER
Datas-limite: JANEIRO/1998 A DEZEMBRO/2002
Quantidade: 0,28 METROS LINEARES – CAIXAS 7 E 8
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.06 OFÍCIO EXPEDIDO
Datas-limite: OUTUBRO/1998 A DEZEMBRO/2002
Quantidade: 0,56 METROS LINEARES – CAIXAS 1,2,3, E 4
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.07 OFÍCIO RECEBIDO
Datas-limite: MARÇO/1998 A NOVEMBRO/2002
Quantidade: 0,28 METROS LINEARES – CAIXAS 5 E 6
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.06 DENÚNCIA
Datas-limite: JANEIRO/1998 A DEZEMBRO/2002
Quantidade: 0,28 METROS LINEARES – CAIXAS 9 E 10
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.34 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Datas-limite: JANEIRO/1998 A DEZEMBRO/2002
Quantidade: 0,28 METROS LINEARES – CAIXAS 13 E 14
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.03 ALEGAÇÕES FINAIS (ART. 500 DO C.P.P.)
Datas-limite: JANEIRO/1998 A DEZEMBRO/2002
Quantidade: 0,19 METROS LINEARES – CAIXAS 12 E 15
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.09  CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO
Datas-limite: JANEIRO/1998 A NOVEMBRO/2000 E DEZEMBRO//2001 A DEZEMBRO/2002
Quantidade: 0,18 METROS LINEARES – CAIXAS 11 E 12
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.61 RAZÕES DE APELAÇÃO
Datas-limite:  JANEIRO/1998 A NOVEMBRO/2000 E DEZEMBRO//2001 A DEZEMBRO/2002
Quantidade:  0,05 METROS LINEARES – CAIXAS 11 E 12
Observações: CÓPIA
TOTAL DE METROS LINEARES: 2,38 (17 CAIXAS)
Publique-se em  26 de Agosto de 2010
JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos
 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 42/2010
       O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pelaPortaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a 3ª e 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ATIBAIAeliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 42/2010
UNIDADE PRODUTORA: 3ª E 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ATIBAIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.06 OFÍCIO EXPEDIDO                  
Datas-limite: DEZEMBRO/2004 A DEZEMBRO/2006
Quantidade: 0,5 METROS LINEARES – CAIXAS 1,3,4,5 E 6 (3ª PJ ATIBAIA)
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.07 OFÍCIO RECEBIDO          
Datas-limite: JANEIRO/2005 A DEZEMBRO/2006
Quantidade: 0,06 METROS LINEARES – CAIXA 01 (3ª PJ ATIBAIA)
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL    
Série documental: 13.01.08.18 RÉPLICA
Datas-limite: MARÇO/2005 A MAIO/2006
Quantidade: 0,02 METROS LINEARES – CAIXA 02 (3ª PJ ATIBAIA)
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL    
Série documental: 13.01.08.08 PARECER
Datas-limite: FEVEREIRO/2005 A JUNHO/2007
Quantidade: 0,08 METROS LINEARES – CAIXA 02 (3ª PJ ATIBAIA)
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL    
Série documental: 13.01.08.10 PARECER EM RECURSO
Datas-limite: MAIO/2005 A MAIO/2007
Quantidade: 0,02 METROS LINEARES – CAIXA 02 (3ª PJ ATIBAIA)
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL    
Série documental: 13.01.08.07 MEMORIAL
Datas-limite: MARÇO/2005 A FEVEREIRO/2006
Quantidade: 0,02 METROS LINEARES – CAIXA 02 (3ª PJ ATIBAIA)
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL    
Série documental: 13.01.08.05 CONTRA-RAZÕES DE RECURSO
Datas-limite: MARÇO/2006 A OUTUBRO/2007
Quantidade: 0,06  METROS LINEARES – CAIXA 04 (3ª PJ ATIBAIA)
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL   
Série documental: 13.01.04.08 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: FEVEREIRO/2005 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,03  METROS LINEARES – CAIXA 04 (3ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL   
Série documental: 13.01.08.17 RAZÕES DE RECURSO               
Datas-limite: JANEIRO/2005 A NOVEMBRO/2005 E FEVEREIRO/2006 A SETEMBRO/2006
Quantidade: 0,03 METROS LINEARES – CAIXA 06 (3ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.34 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Datas-limite: JANEIRO/2005 A NOVEMBRO/2006
Quantidade: 0,04  METROS LINEARES – CAIXAS 06 E 07 (3ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL   
Série documental: 13.01.08.05 CONTRA-RAZÕES DE RECURSO        
Datas-limite: JANEIRO/2005 A DEZEMBRO/2006
Quantidade: 0,08  METROS LINEARES – CAIXA 07 (3ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.03 ALEGAÇÕES FINAIS (ART. 500 DO CPP)
Datas-limite: JANEIRO/2005 A NOVEMBRO/2005
Quantidade: 0,18 METROS LINEARES – CAIXAS 07 E 08 (3ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.06 DENÚNCIA
Datas-limite: JANEIRO/2005 A NOVEMBRO/2006
Quantidade: 0,12  METROS LINEARES – CAIXA 09 (3ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.19 PARECER PELO INDEFERIMENTO EM PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
Datas-limite: OUTUBRO/2002 A OUTUBRO/2005
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 09 (3ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.22 MINUTA DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
Datas-limite:  NOVEMBRO/2006 A DEZEMBRO/2006
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 09 (3ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO      
Série documental: 13.01.01.07 TERMO DE DECLARAÇÕES
Datas-limite: AGOSTO/2003 A MAIO/2005
Quantidade: 0,07  METROS LINEARES – CAIXA 10 (3ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.06 DENÚNCIA
Datas-limite: JANEIRO/2007 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,05 METROS LINEARES – CAIXA 01  (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.03 ALEGAÇÕES FINAIS (ART. 500 DO CPP)
Datas-limite: JANEIRO/2007 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,09 METROS LINEARES – CAIXA 01 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.06 OFÍCIO EXPEDIDO                  
Datas-limite: JANEIRO/2007 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,11  METROS LINEARES – CAIXA 02 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS A MENORES CARENTES E INFRATORES
Série documental: 13.01.07.02 PEDIDO DE ARQUIVAMENTO           
Datas-limite: JANEIRO/2007 A JUNHO/2007
Quantidade: 0,03 METROS LINEARES – CAIXA 02 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS A MENORES CARENTES E INFRATORES
Série documental: 13.01.07.05 REPRESENTAÇÃO                    
Datas-limite: JANEIRO/2007 A JUNHO/2007
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 03 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS A MENORES CARENTES E INFRATORES
Série documental: 13.01.07.06 TERMO DE OITIVA INFORMAL         
Datas-limite: JANEIRO/2007 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 03 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS A MENORES CARENTES E INFRATORES
Série documental: 13.01.07.04 PETIÇÃO INICIAL                  
Datas-limite: JANEIRO/2007 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,02 METROS LINEARES – CAIXA 03 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS A MENORES CARENTES E INFRATORES
Série documental: 13.01.07.07 TERMO DE REMISSÃO                
Datas-limite: JANEIRO/2007 A JUNHO/2007   
Quantidade: 0,04  METROS LINEARES – CAIXA 03 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.09 CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO        
Datas-limite: JANEIRO/2007 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,07 METROS LINEARES – CAIXAS 03 E 04 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.34 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Datas-limite: JANEIRO/2007 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,06  METROS LINEARES – CAIXA 04 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.02.01.06 TERMO DE DECLARAÇÕES
Datas-limite: JANEIRO/2007 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 04 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.19 PARECER PELO INDEFERIMENTO EM PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
Datas-limite: JANEIRO/2007 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 04 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                   
Série documental: 13.01.08.08 PARECER                          
Datas-limite: JANEIRO/2007 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,06 METROS LINEARES – CAIXA 04 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                              
Série documental: 13.01.10.07 OFÍCIO RECEBIDO                  
Datas-limite: JANEIRO/2007 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,10  METROS LINEARES – CAIXA 05 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL   
Série documental: 13.01.04.10 DECISÃO DE INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: JANEIRO/2002 A DEZEMBRO/2003
Quantidade: 0,08  METROS LINEARES – CAIXA 05 E 06 (4ª PJ ATIBAIA)
Função:  13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO         
Série documental: 13.01.01.07 TERMO DE DECLARAÇÕES                   
Datas-limite: JANEIRO/2002 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,59  METROS LINEARES – CAIXAS 06 A 10 (4ª PJ ATIBAIA)
TOTAL DE METROS LINEARES: 2,66  (20 CAIXAS)
Publique-se em 26 de Agosto de 2010
JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos.
 

COLÉGIO DE PROCURADORES
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, DE 18.08.2010
Aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto, do ano de dois mil e dez, às 14 horas, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito na rua Riachuelo nº 115, nesta Capital, sob a presidência do Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, passando-se à discussão da Reunião Extraordinária regularmente convocada para julgamento do Processo Administrativo Sumário no 013/08 -CGMP, nos termos da Ordem do Dia constante do Aviso no 528/10 - PGJ, de 10 (dez) de agosto de 2010, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo nos dias 11(onze) e 12 (doze) de agosto de 2010, com aviso constante no ‘site’ do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e com cópia remetida a todos os integrantes do colegiado, através de correspondência eletrônica. Havendo número legal de 38 (trinta e oito) Procuradores de Justiça, integrantes do Colegiado, cujos nomes constam no Livro de Presenças, a seguir, o Presidente declarou instalada a presente reunião, anunciando a presença do defensor constituído pelo recorrente, o Doutor HERÁCLITO ANTONIO MOSSIM. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA de 04 (quatro) de agosto de 2010. Após dispensa de leitura, a ata em questão foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Presidente convidou o Relator do Processo Administrativo Sumário em julgamento, o Procurador de Justiça, Doutor JOÃO EDUARDO SOAVE, para tomar assento à mesa, sendo dispensada à Leitura do Relatório do processo, com expressa concordância do ilustre defensor. Ocuparam a tribuna pelo prazo regimental de quinze minutos, para sustentações orais, respectivamente, o defensor e o Corregedor-Geral do Ministério Público. A seguir, o relator leu seu voto, seguindo-se abertura de prazo regimental de 05 (cinco) minutos para inscrição de membros do colegiado que quisessem se manifestar oralmente, inscrevendo-se os Procuradores de Justiça, Doutores, JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES, JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA, DORA BUSSAB, FERNANDO JOSÉ MARQUES, DEBORAH PIERRI, EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI e ANTONIO CALIL FILHO, todos pedindo esclarecimentos do Relator acerca da matéria em julgamento, os quais foram prestados e considerados suficientes pelos solicitantes. Com base nas teses levantadas, colheram-se os seguintes votos: a preliminar de nulidade arguida pela defesa, foi rejeitada por unanimidade, e, no mérito, tendo um dos integrantes do colegiado se retirado por motivo de força maior, houve 22 (vinte e dois) votos pelo desprovimento integral do recurso, 12 (doze) votos acompanhando integralmente o relator (que dava provimento parcial ao recurso, aplicando 21 (vinte e um) dias de suspensão e censura), 02 (dois) votos, acompanhando parcialmente o relator, dando parcial provimento ao recurso, para reduzir a penalidade aplicada a 21 (vinte e um) dias de suspensão, sem a censura, apresentadas declarações de votos; e 01 (um) voto dando parcial provimento ao recurso da defesa, apenas e tão somente para afastar uma das infrações disciplinares apuradas, mantida a sanção de 22 (vinte e dois) dias de suspensão imposta pela Corregedoria, com declaração de voto.  Assim sendo, proclamou-se o resultado da votação, sendo o recurso desprovido integralmente, por maioria de votos. Sendo pequena a divergência com o voto do Relator, o Plenário por unanimidade o incumbiu da redação do resultado do julgamento, o que por ele foi aceito. O ilustre defensor se deu por intimado, e expressamente declarou nada ter a reclamar no tocante à sessão de julgamento. Nada mais havendo a ser tratado,  a reunião foi encerrada pelo Procurador-Geral de Justiça. Para constar, eu, JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, Procurador de Justiça e Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que segue assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.
 

Conselho Superior
Retificação do Aviso nº 145/10 - CSMP, de 11/08/2010
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 244 de seu
Regimento Interno que, em reunião realizada em 05/08/2010, foram julgados os
protocolados adiante relacionados, obtendo-se os resultados que seguem
especificados :
Onde se lê:
MEIO AMBIENTE
Protocolo nº: 48570/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Nro Origem: 048/09
Santa Isabel
Interessados: EUNICE BUSTAMANTE JUNQUEIRA FORTES E OUTROS
Descrição do assunto: APURAÇÃO DE INSTITUIÇÃO E AVERBAMENTO DA RESERVA LEGAL, BEM
COMO REFLORESTAMENTO DE ÁREA DEGRADADA POR INCÊNDIO
Resultado: OUTROS
Leia-se:
MEIO AMBIENTE
Protocolo nº: 48570/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Nro Origem: 048/09
Santa Isabel
Interessados: EUNICE BUSTAMANTE JUNQUEIRA FORTES E OUTROS
Descrição do assunto: APURAÇÃO DE INSTITUIÇÃO E AVERBAMENTO DA RESERVA LEGAL, BEM
COMO REFLORESTAMENTO DE ÁREA DEGRADADA POR INCÊNDIO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO PARCIAL DE ARQUIVAMENTO.
 

AVISO Nº 13/2010 – CGMP, de 25 de agosto de 2010
O Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42, incisos IX e XV, da Lei Complementar Estadual nº 734/93 e, considerando já passados cinco meses da publicação do Aviso n. 4/10-CGMP, que instituiu, com fundamento nos preceitos do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 7º do Ato (N) n. 484-CPJ,  um plano de metas, por meio de recomendação,  para finalização dos procedimentos das áreas de interesses difusos e coletivos, instaurados anteriormente a 2005, apresenta aos membros da Instituição, com base nos dados enviados por meio do Ato (N) n. 1/10-CGMP,  um relatório parcial dos resultados obtidos.
 
	área
	n. feitos em fev/10
	n. feitos em 19/5/10
	n. feitos em 19/8/10
	Percentual encerrados

	Consumidor
	47
	27
	24
	50%

	Fundações
	28
	4
	4
	85%

	Hab. Urb.
	698
	685
	633
	10%

	Idosos
	21
	15
	13
	38%

	Inc. social
	3
	3
	3
	-

	Inf. Juvent.
	158
	24
	21
	87%

	M. Ambiente
	1781
	1190
	936
	48%

	Patr. Pub.
	403
	292
	243
	40%

	P. c/ Def.
	65
	53
	49
	25%

	Saúde Pub.
	29
	27
	22
	25%

	Total
	3.232
	2.320
	2.046
	36%


 
Apresenta, ainda, para perfeito diagnóstico da situação dos procedimentos, informações por áreas e anos de instauração:
 
	Ano de inst.
	M.
Amb.
	Hab.
Urb.
	Pat.
Púb.
	Fund.
	Inf.
Juv.
	Ido-
so
	Saúde
I.soc.
	P. Def.
	Consu-midor
	total

	Ant.87
	 
	01
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	01

	1987
	02
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	02

	1989
	02
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	02

	1990
	04
	01
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	05

	1991
	02
	01
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	03

	1992
	02
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	02

	1993
	05
	09
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	14

	1994
	07
	12
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	19

	1995
	14
	12
	02
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	28

	1996
	21
	15
	03
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	39

	1997
	17
	20
	04
	 
	 
	 
	 
	01
	 
	42

	1998
	29
	24
	05
	 
	02
	 
	 
	02
	 
	62

	1999
	43
	41
	12
	 
	01
	 
	02
	04
	 
	103

	2000
	68
	89
	19
	01
	01
	 
	03
	05
	01
	187

	2001
	94
	177
	34
	 
	02
	01
	02
	06
	01
	257

	2002
	165
	77
	45
	01
	05
	 
	02
	03
	05
	303

	2003
	152
	126
	52
	01
	05
	02
	05
	09
	08
	360

	2004
	184
	85
	64
	01
	04
	10
	06
	18
	07
	379


 
AVISA, ainda, aos senhores Promotores de Justiça que, deste acervo, 221 (duzentos e vinte e um) procedimentos estão tramitando de forma irregular, com denominação de protocolado ou procedimento preparatório de inquérito civil, em desconformidade com as regras do Ato (N) n. 484-CPJ, devendo haver a imediata adequação do procedimento aos termos de citado Ato Normativo, instaurando-se inquérito civil.
 
   Antonio de Padua Bertone Pereira
                                      Corregedor-Geral do Ministério Público
                                      (publicar dias 26, 27 e 31 de agosto)
 
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 25-8-2010
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Heloisa Gaspar Martins Tavares, RG. 20.963.872-2, 2º Promotor de Justiça de Andradina, 20/8/2005 a 18/8/2010; Renata Caldeira Costa Piccirilo, RG. 17.616.626-9, Promotor de Justiça de Pontal, 12/7/2001 a 17/9/2002 e de 23/5/2003 a 14/3/2007; Soraia Bicudo Simões, RG. 6.817.930, 33º Promotor de Justiça da Capital, 20/8/2005 a 18/8/2010; Teresa de Almeida Prado Franceschi Domingues, RG. 22.298.955-9, 5º Promotor de Justiça de Franco da Rocha, 19/8/2005 a 17/8/2010; Vera Cecilia Moreira, RG. 19.455.953, 26º Promotor de Justiça de Guarulhos, 19/8/2005 a 17/8/2010; Vivien Felix Bueno de Góis, RG. 9.827.120-9, Promotor de Justiça de Cafelândia, 20/8/2005 a 18/8/2010;
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 6 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Amélio Pasini Junior, RG. 1.710.816-0/SC, 1º Promotor de Justiça de Presidente Epitácio, 20/5/96 a 17/7/98, 8/12/98 a 8/10/2001 e de 9/10/2001 a 20/7/2006 e de 4/8 a 21/10/2006; Henrique Simon Vargas Proite, RG. 27.452.881-2, Promotor de Justiça de Cordeirópolis, 29/6/99 a 26/6/2004 e de 27/6/2004 a 25/6/2009.
 
Despachos do Diretor-Geral de 25-8-2010
Autorizando, nos termos do art. 194, da L.C. 734/93, o cômputo, para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito prestado à OAB, por Henrique Simon Vargas Proite, RG. 27.452.881-2, Promotor de Justiça de Cordeirópolis, referente ao período de 29/6/99 a 26/3/2001, num total de 637 dias. Autorizando, outrossim, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo do exercício da Advocacia prestado à OAB, referente ao período de 27/3/2001 a 21/5/2006, num total de 1882 dias. Em consequência, Concedendo, nos termos do art. 1º, § 4º, da L.C. 371/84, com a redação dada pelo art. 1º da L.C. 615/89, o 1º adicional por tempo de serviço, a partir de 22/5/2006 (data de ingresso nesta Instituição);
Autorizando, nos termos do art. 194, da L.C. 734/93, o cômputo, para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito prestado à OAB, por Renata Caldeira Costa Piccirilo, RG. 17.616.626-9, Promotor de Justiça de Pontal, referente ao período de 12/7/2001 a 17/9/2002, num total de 438 dias. Autorizando, outrossim, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo do exercício da Advocacia prestado à OAB, referente ao período de 23/5/2003 a 21/5/2006, num total de 1095 dias. Em consequência, Concedendo, nos termos do art. 1º, § 4º, da L.C. 371/84, com a redação dada pelo art. 1º da L.C. 615/89, o 1º adicional por tempo de serviço, a partir de 15/3/2007;
Deferindo, o pedido de Thiago Henrique Carvalho Traves, RG. 34.013.967-5, protocolado sob nº 100557/10;
Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Sebastião Silvio de Brito, RG. 9.828.565, 2º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 77/2010;
Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Marcos Antonio Lelis Moreira, RG. 5.201.205, 12º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 78/2010;
Deferindo, os pedidos de horário especial de estudante, no sentido de que os mesmos passem a cumprir as Jornadas de Trabalho a seguir especificadas, no ano letivo de 2010, observado o disposto no art. 20, §§ 1º ao 5º, do Ato Normativo 586/2009-PGJ, a partir de:
11h às 18hs: 2ªs às 6ªs feiras: 4/8/2010: Alex Diniz de Oliveira, RG. 41.752.766-4; 12h às 19hs: 2ªs às 6ªs feiras: 10/8/2010: Ana Maya Goto Uyehara, RG. 13.738.479-8;
Autorizando, os pedidos dos Oficiais de Promotoria I, a residirem em município diverso ao do local de exercício, protocolados no ano de 2010, sob nºs.:
Desidério José Lanaro, RG. 20.905.387-2, 103050; João Victor Rozatti Longhi, RG. 43.940.644-4, 104556; Marcos Vinícios Marcolino, RG. 41.602.527-4, 107749; Vera Lucia Ottoboni, RG. 20.634.996, 105538.
Comunicado DG/MP nº 37, de 24-8-2010
O Diretor-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições legais, Convoca, a servidora Izabel Cristina do Prado Passos Furuguem, RG. 17.144.978-2, a participar do apoio administrativo atinente a aula de Metodologia e Didática do ensino Superior do Curso de Especialização em Direito Penal, a ser realizado no dia 21 de agosto (sábado), das 9h às 12h30min, nas dependências do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior do Ministério Publico - ESMP, localizada à Rua Treze de Maio, nº 1.259, térreo, Bela Vista, São Paulo.                      
Despacho do Procurador-Geral de 25/08/10
Processo nº 035/10 - FED
Interessado:Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto:Contratação da PRODESP – Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo, para serviços técnicos especializados de informática
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a decisão de dispensa de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no inciso XVI, do artigo 24 do aludido diploma legal, em favor de Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, para contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de informática.
Despacho do Diretor-Geral      
Extrato de Reajuste
Processo nº 118/10 -  Contrato nº 001551/10  
Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratadas  – ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Autorizo:  o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 01/05/10
DATA DA ASSINATURA :  12/08/10
Atividade :  595 –  Defesa dos Interesses Sociais
Clas.. Econ.:  339037.95.
Despacho do Diretor-Geral      
Extrato de Reajuste
Processo nº 123/08 Apartado 1  -  Contrato nº 001253/08  
Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratadas  –  YUZO COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. - EPP
Autorizo:  o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 06/03/10
DATA DA ASSINATURA :  10/08/10
Atividade :  595 –  Defesa dos Interesses Sociais
Clas.. Econ.:  339039.80.
Despacho do Diretor-Geral      
Extrato de Reajuste
Processo nº 282/08 -  Contrato nº 001295/08  
Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratadas  –  N.S. SEGURANÇA LTDA.
Autorizo:  o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 01/05/10
DATA DA ASSINATURA :  29/07/10
Atividade :  595 –  Defesa dos Interesses Sociais
Clas.. Econ.:  339037.95.
Despacho do Diretor-Geral      
Termo de  Contrato
Processo nº 307/10 -  Contrato  nº 001599/10
Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo
Contratada  –  L. H. DA SILVA ALBINO - ME
Objeto Resumido do Contrato – Fornecimento de água mineral, sem gás.
Vigência:  12 meses, contados a partir do dia 10 de agosto de 2010.
Valor do Contrato: R$ 1.440,00
Data da Assinatura :  10/08/10
Tipo  Lic.: Dispensa de licitação. 
Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais     
Clas. Econ.: 339030.10.
Despacho do Diretor-Geral      
Termo de Encerramento do Contrato                
Processo nº 352/01  –  Contrato nº 000591/02 
Contratante     – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada  - ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Encontrando-se o objeto do Contrato devidamente concluído, decidem as partes que, por este Termo, fica encerrado o Contrato em apreço, ratificando-se todos os atos praticados no decorrer de sua execução. Fica ainda autorizado a devolução da  garantia.        
Data da Assinatura: 08/06/10.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 25 /08/2010
Processo nº: 372/10 – DG/MP
Assunto: Renovação anual da assinatura da revista Veja (51 edições – periodicidade semanal).
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, a decisão de inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso I do artigo 25 do referido diploma legal, declarada pelo Diretor-Geral, a favor de EDITORA ABRIL S/A, para renovação de uma assinatura anual da revista “Veja”, destinada a atender às necessidades do GAECO – Núcleo Campinas.
ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2010 DG/MP
                     O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e,
         CONSIDERANDO o recorrente descumprimento da Ordem de Serviço n. 003, de 4 de junho de 2009, posto que, diariamente, grande parte das salas do Edifício Sede permanecem destrancadas e com as luzes acesas após o término do expediente,
         CONSIDERANDO que esse evento ocasiona desnecessário consumo de energia elétrica, assim como se traduz na inobservância das normas de segurança internas desta Instituição,
         CONSIDERANDO que considerável economia dos custos de utilidade pública seria proporcionada mediante a simples observância da disciplina instituída por esta reiterada Ordem de Serviço;
         CONSIDERANDO, por fim, relatos recentes de sumiço de objetos pessoais dos Servidores do Ministério Público que laboram no Edifício Sede;
         DETERMINA:
                            Artigo 1º: Os responsáveis e dirigentes das Unidades Administrativas do Edifício Sede do Ministério Público deverão providenciar para que, diariamente, seja após o término do expediente, seja nas oportunidades em que as salas permanecerem desocupadas, as luzes destas restem devidamente apagadas e todas as portas que dão acesso ao interior das mesmas sejam trancadas.
                            Artigo 2º: A inobservância do disposto nesta Ordem de Serviço implicará ao infrator as penalidades previstas na Lei estadual n. 10.261/1968 e suas alterações.
                            Fica revogada a Ordem de Serviço Nº 003/2009. Cumpra-se.
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto:  Alterações da ordem cronológica de pagamentos do mês de julho de 2010
 
Cumpridas as exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, comunicamos as modificações na ordem cronológica de pagamento das obrigações de que trata o artigo 5º da Lei Federal n° 8.666/93, com suasalterações posteriores, que deixaram de ser observadas durante o último mês de julho de 2010, em relação aos credores abaixo indicados, cabendo como justificativa:
 
Entrada de documentos na SAAT/Pagamentos fora do tempo hábil para pagamento, sendo que as respectivas justificativas encontram-se encartadas nos processos correspondentes:
 
U.G.E. – 27.01.01 – GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
	PROCESSO
	CREDOR
	VALOR                 R$
	DATA DO VENCIMENTO
	DATA DO PAGAMENTO

	432/09
Apartado 01 e apenso ao processo
	 
LENOVO TECNOLÓGIA (BRASIL) LTDA
	495.000,00
	12/05/2010
	06/07/2010

	23/09-FED
	 
	           866.250,00
	24/06/2010
	06/07/2010

	171/10
	EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS
	35,90
	14/07/2010
	30/07/2010

	036/2010
	COMGÁS – COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO
	68,33
	12/07/2010
	13/07/2010


 
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 26-8-2010
Concedendo, adicionais por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/10, a partir de:
Auxiliar de Promotoria I: 1º adicional, 29/10/2009, Marcos Manoel Silva, RG. 42.514.964-X; Oficial de Promotoria I: 1º adicional, 3/2/2010, Alexandre Castejon, RG. 23.783.045-0;
Concedendo, aos Oficiais de Promotoria I, com fundamento no art. 209 da Lei 10.261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Alessandra Marchi Macedo, RG. 18.935.481, 28/7/2005 a 26/7/2010; Antonio Marcos da Silva Campos, RG. 22.880.520-X, 8/9/97 a 29/9/99 e 12/7/2005 a 18/6/2008; Marlene Celia Vieira, RG. 19.550.018, 19/7/2005 a 17/7/2010; Renata Fernandes da Costa Franco, RG. 19.576.921, 5/7/2005 a 3/7/2010; Renato Dini, RG. 14.717.018, 24/7/2005 a 22/7/2010.
 
 
